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EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO PIAUí.

ANTÔN|O HENRIQUE DE CARVALHO PIRES, deputado estadual

pelo MDB, com assento nesta Casa Legislativa, REQUER, na forma regimental

que, depois de ouvido o Plenário, seja aprovado e encaminhado ofício ao senhor

secretário de Estado de Saúde, Antônio Luiz Soares Santos, bem como ao

Excelentíssimo Governador do Estado do Piauí, o Sr Rafael Fonteles,

solicitando a inclusão nos multirões de cirurgias oftalmológicas a cirurgia de

pterígio, conhecido como "carne no olho".

ANTÔNIO HENRIQUE D VALHO PIRES

DEPUTADO ESTADUAL (MDB/PI ).
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[i}O NO EXPEDIENTE Estàdo do Piaua

PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DO PnUí, Teresina, de junho de2023.
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